
Prefeitura. MunicipaJ da Serra 

LEI Nl1 1215/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Ficam aprovadas as Tabelas Salariais, constantes dos 

anexos I, II e IIJ,a vigorarem a partir de 1R de Junho 

d• corrente ano. 

Art. 22 - Os atuais Proventos dos Inativos e as Pensões devidas 

ptlo Munic!pio, serão reajustados de acordo com as T! 
belas referidas no Artigo 1a. 

Art, 311 - O valor do Salário Familia por dependente legal do ser 

vidor municipal fica estipulado em Cz$ 500,00 (quinhe~ 

tos cruzados), 

Art. 4R - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art, 50 - Esta Let entra em vigor na data de sua publicação, r! 

troagindo seus efeitos a 1R de junho de 1988, revoga­

das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 29 de junho de 1988. 


